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Curitiba, 22 de Maio de 2020. Proposta Nº: 178926C/2020-F-O-L 

À 

AGENCIA NAC.DE TRANSP.AQUAVIÁRIOS  

A/C: Thiago Bonetti 

Fone: (41) 98703-3789 

E-mail: Thiago.bonetti@antaq.gov.br 

Obra: ANTAQ (Curitiba / PR) 

 

 

Contato:  Afonso Fernandes 

Arq. Daniele Jurcevicz 

Fone: (41) 3052-0591 / 99997-0338 

vendas03@divisystem.com.br 

 

 

Apresentamos nossa proposta dos itens abaixo descritos conforme solicitado e de acordo com os 

dados que nos foram fornecidos: 

 

Divisória linha TOPSYSTEM 

 
Estrutura interna com as seguintes características: 

 Estrutura de 60 mm em alumínio para passagem de cabeamento elétrico, lógico e telefônico; 

 Caixilho de porta 100% em alumínio com pintura eletrostática branca; 

 Painel em MDF 15mm contraplacado nas duas faces da divisória através de presilha de 
alumínio sobre borracha oculta para vedação acústica e evitar trepidação; 

 Sem parafusos ou grapas aparentes; 

 Parede final de 90 mm de espessura; 

 Sistema de saque frontal permitindo assim a visitação no interior da divisória para instalação 
ou manutenção de cabeamentos. 

 

1. Divisória Baixa com as seguintes características: 

 Quantidade: 29 m²; 

 Modulação principal de 900 mm; 

 Painel Cego em MDF do tipo Biombo, com 1300mm de altura total; 

 Painel em MDF com 15 mm de espessura, com revestimento em laminado melamínico BP na 
cor branca; 

 Perfis em alumínio com pintura eletrostática branca; 

VALOR ITEM 1 R$ 15.843,00 
 

 

2.  Divisória Alta Modulada com as seguintes características: 

 Quantidade: 26 m²; 

 Modulação principal de 900 mm;  

 Painéis com alturas de 1050mm, 1050mm e 500mm, totalizando altura do piso ao teto de 
2600 mm;  

 Painel em MDF com 15 mm de espessura, com revestimento em ambas as faces, em 
laminado melamínico BP na cor branca;  

 Perfis em alumínio com pintura eletrostática branca; 

 Isolamento Acústico através lã de vidro ou de rocha 50 mm de espessura e densidade de 32 
kg / m³.  
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VALOR ITEM 2 R$ 12.048,00 

 
 

3. Divisória Alta com Porta com as seguintes características: 

 Quantidade: 02 unidades; 

 Modulação principal de 900 mm;  

 Porta de giro simples com altura de 2100mm, e painel com altura de 500mm, totalizando 
altura do piso ao teto de 2600 mm;  

 Porta em MDF com 38 mm de espessura na cor branca com acabamento TX, miolo em lã de 
vidro ou de rocha 25 mm de espessura e 32 kg/m³ de densidade, batentes e caixilhos em 
alumínio, com fechadura em inox e dobradiça especial com anéis em aço padrão; 

 Painel em MDF com 15 mm de espessura, com revestimento em ambas as faces, em 
laminado melamínico BP na cor branca; 

 Isolamento Acústico através lã de vidro ou de rocha 50 mm de espessura e densidade de 32 
kg / m³.  

 Perfis em alumínio com pintura eletrostática branca.  

VALOR ITEM 3 R$ 3.809,00 

 
 

4. Adequação de divisória existente ao novo layout: 

 Desmontagem e abertura de vão de porta em parede de divisórias (piso ao teto) existente, 
incluindo acabamento nas laterais em MDF mesmo padrão e modulação. 

 A divisória existente apresenta o mesmo padrão requisitado no item 3. 

 Quantidade: 3,15m² 

VALOR ITEM 4 R$ 340,00 

 

 

VALOR TOTAL GERAL R$ 32.040,00 
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Paginação das Divisórias 

      

  

ALTA MODULADA COM PORTA 

 

 

 

 

 

BAIXA 

 

 

 

 

Condições comerciais 

 

1. Prazo de entrega dos materiais: de 15 a 20 dias, a contar do aceite formal desta proposta 

comercial, bem como dos projetos assinados aprovados pelo cliente. 

2. Prazo de execução: A COMBINAR. 

3. Frete e entrega dos materiais  já estão inclusos nesta proposta (CIF).  

4. Condição de pagamento: APÓS O TÉRMINO DA INSTALAÇÃO. 

 

A Divisystem, empresa sólida e atuante há mais de 20 anos no mercado de divisórias, forros e 

acabamentos, informa que não autoriza o recebimento de pagamentos antecipados (exceto em 

negociações específicas) sendo estes realizados somente após a entrega do material e da 

realização do serviço (quando houver). A Divisystem não autoriza os seus representantes a 

receberem qualquer valor e não realiza em hipótese alguma, negociações de títulos. 

 

5. O pagamento a prazo e/ou parcelado estará sujeito à aprovação de cadastro, bem como a 

aplicação de taxa financeira vigente na data da confirmação do pedido. As taxas financeiras 

serão informadas quando solicitadas pelo cliente. 

6. Para aprovação de cadastro será necessário encaminhar por e-mail e/ou fax: 

Ficha cadastral a ser fornecida pela Divisystem; 

Número CNPJ; 

Número Inscrição Estadual; 

Contrato Social de Constituição e Última Alteração Contratual. 

7. O Faturamento do(s) item(s) confirmado(s) será efetuado seguindo a seguinte regra: 

60% MATERIAL e 40% MÃO DE OBRA pela empresa: 
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Divisystem Materiais e Serviços Ltda. 

Rua Aníbal Goulart Maia Filho, 263. Bairro Alto. 

CEP 82.820-480 Curitiba/Paraná 

CNPJ 02605229/0001-85 

I.E. 90161551-92 

8. Validade da proposta: 30 DIAS a contar da data da sua emissão. 

9. Garantia: Divisórias: 05 anos contra defeitos de fabricação e instalado conforme recomendação.  

 

Condições Gerais 

 

 Esta proposta já contempla todos os impostos Federais, Estaduais e Municipais. Exceto o 

diferencial de alíquota estabelecido pelo protocolo RICMS 21/2011 (Estados do Norte e 

Nordeste). 

 Alterações de quantidade, layout, paginação e modulação que ocorrerem após a confirmação 

desta proposta comercial implicarão em revisão estando a mesma sujeita a nova aprovação pelo 

cliente. 

 Na condição de fornecedor de materiais não dispomos de CREA bem como não emitimos ART 

(Anotação de Responsabilidade Técnica – CREA). 

 Não nos responsabilizamos por projetos arquitetônicos, alvarás de construção, aprovação do 

projeto junto aos órgãos públicos, licenças e autorizações de qualquer tipo. 

 Havendo alterações no projeto ou alterações no cronograma de execução estabelecido 

formalmente entre as partes, este terá o seu prazo de execução inicial suspenso e readequado à 

disponibilidade de nova data por parte da Divisystem para inicio das atividades, estando a 

mesma isenta de qualquer ônus ou multas contratuais. 

 Se na ocasião da instalação dos materiais os instaladores forem impedidos de realizar o serviço 

por motivos alheios e tiverem que retornar em outra data, à Divisystem poderá cobrar uma taxa 

de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) além de outras despesas tais como: transporte, 

estadia e alimentação se necessário. 

 A execução dos serviços de instalação é prevista para ocorrer em HORÁRIO COMERCIAL, 

havendo necessidade execução do serviço em horários diferente do proposto, o mesmo deverá 

ser informado formalmente na confirmação desta proposta, estando sujeito à revisão de valores 

quando se fizer necessário. 

 Os valores de mão de obra de instalação foram considerados em ETAPA ÚNICA, salvo 

negociação antecipada e expressa formalmente nesta proposta e/ou anexo(s). 

 O prazo de execução só inicia quando o contratante fornecer todas as condições (liberação do 

local, segurança e outros) para que o serviço de instalação seja realizado resguardado as 

hipóteses de casos fortuitos e de força maior. 

 Na ocasião da instalação contratada, o cliente deverá disponibilizar um responsável para 

acompanhar a equipe da Divisystem durante a execução do serviço. 

 Após conclusão da instalação o responsável por parte do cliente, deverá assinar os documentos 

intitulados “TERMO DE ENTREGA” e “DIÁRIO DE OBRA” o que caracterizará o aceite final da 

instalação. Caso não tenha ninguém representando o cliente na ocasião da entrega da instalação 

a Divisystem fica isenta de qualquer responsabilidade referente a danos no produto, no ambiente 

ou qualquer outra irregularidade apontada posteriormente pelo cliente. 
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 O serviço de instalação poderá ficar suspenso em caso de inadimplência do contratante nos 

termos do artigo 476 do Código Civil. 

 É de responsabilidade da Divisystem a alocação de mão de obra direta ou indireta para a 

execução dos serviços de instalação apresentados nesta proposta comercial.  

 A Divisystem fornecerá a seus instaladores os EPI’S (Equipamentos de Proteção Individual) para 

utilização no canteiro de obra, seguindo todas as normas de segurança estabelecidas pelo 

Ministério do Trabalho. 

 Caso o cliente solicite a prorrogação e/ou antecipação do prazo de inicio e/ou continuidade da 

prestação de serviço de instalação, o mesmo deve adequar-se a disponibilidade de data que será 

informada formalmente pela Divisystem. Tal alteração isenta a Divisystem de qualquer ônus ou 

multa contratual. 

 
 

 
 

Aprovação da Proposta Comercial 

Aprovamos e autorizamos o fornecimento dos materiais apresentados nesta 

proposta comercial. 

Data 
 

Nome 
 

Cargo 
 

Assinatura 
 

Carimbo CNPJ 

 

 


